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coNTRATo ADMtNtsrRATtvo oe execuçÂo DE oBRA No gttzoz2

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4912022
TOMADA DE PREÇOS N'03t2022

coNTRATo ADMtNtsrRATtvo oe execuçÃo
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUçÂO
EMPREITADA POR PRECO GLOBAL, QUE
ENTRE sr cELEBRAM o úurutcípto DE TRÊs
BARRAS Do paRnuÁ E A EMPRESA
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

Pêlo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica
de Direito Público lnterno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ/MF) sob o n' 78.12'1 .936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, portador do CPF/MF n" 409.886.600-59 e Carteira de ldentidade no 902.308.139-
2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA, Pessoa Jurídica de Dirêito Privado, estabelecida a Avenida Brasil, no'124, Cêntro, Três Barras
do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ/MF) sob o
n"04.877.915/0001-30, neste ato representada por seus representantês legais, ao fim assinados, Sr.
DALVO KOERICH JUNIRO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado a Avenida
Brasil, no 124, Cento, Três Barras do Paraná/PR, portador do RG no 5.742.546-2 SSP/PR e CIC no

007. 138.249-64 doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes su.jeitas as normas da Lêi Federal n" 8.666/93 e suas alteraçÕes
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA, em
decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços no 0312022, mediante as seguintes
cláusulas e condiçÕes.

cr-Áusula pRTMETRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL

1.1. O objeto do presente contrato é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A
AMPLIAÇAO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçAO INFANTIL - CMEI SONHO DE CRIANÇ4,
de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condiçÕes estabelecidas no Edital de
Tomada de PREÇOS N" 0312022.

pnnÁcRafo ÚHtco - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os flns
de direito, obrigândo as partes em todos os seus termos, as condiçÕes expressas no Edital de TOMADA
DE PREçOS No 03/2022, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma, planilhas e
a proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO

2.1. A execuçáo do presente contrato dar-se-á em REGIME oe exeCUçÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela
execução dos serviços (art. 10 da Lei n" 8.666/93).

ct-Áusula reRcEtRA - Do vALoR

3,í, O valor global para a execução dos serviços é de RS 942,480,98 (Novecentos e quarenta e dois
mil quatrocentos e oitênta rêais ê novênta e oito centavos), daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em planilhas constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

cLÁusuLA eUARTA - coNDrçoES
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quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e noventa e oito centevos), sendo que :

a) será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação
vigente,

b) a primeira medição será liberada mediantê aprêsentação de ART/RRT de execuçâo da obra,
devidamente recolhida e quitada.

c) os pagamentos serão liberados mediante apresentaÇão das notas fiscais acompanhadas das
mêdições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2 - GPS por matrícula;
3 - FGTS;
4 - GEFIP ou SEFIP.

d) para liberaçâo dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaçáo do Certificado de Conclusáo
de Obra.

f) Os pagamentos seráo eÍetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na Íorma de avisos dê crédito, ordens bancáÍias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituigões Financeiras, em que Íique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamentê o
fornecedor contratado (lN n'89/2013 - TCE/PR),

4.2, Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do contrato e
da obra, o qual será responsável pela anallse do avanço físico real dos serviÇos e o cronograma,
verificando o exato cumprimento das obrigâÇÕes da CONTRATADA no período de medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, em ate 10 (dez) dias apÓs a apresentaçáo da
nota flscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT), devidamente
recolhida e qultada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão de
obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente,

4.4. Não geraráo direito a reajustes e atualizaÇÕes monetárias os serviços que forem entregues com
atrasos imputáveis à CONTRATADA.

4.5. Demais condiçÕes relativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item 13

do Edital de Tomada de PREÇOS N'0312022, indepêndentemente de transcrição.

4.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçáo se fará desdê
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serâo calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

Elvl= Encargos Moratórios devidos;
l= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fÓrmula
l=[(rx/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do^efetivo pagamento; ê,
VP= Valor da prestação em alraso.
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CLÁUSULA oUINTA . RECURSO ORçAMENTÁRIO

5'1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão eÍetuadas à conta da Segqintg dotaçãO
orçamentáriâ: 09.02. 12.365.001 1..,.030.000.4.4.90,01.00

CLÁUSULA SEXTA - GRITÉRIo DE REAJUSTE

6,1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAzo DE ExEcUçÃo

7.1. o pruzo máximo para a execução do serviço será de 300 (trezentos) dias, contados a partir do
re-cebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de Engenharia em até
20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, conforme item 11.1 do edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57 parágrafos 10 e 2o da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA . GARANTIA DA OBRA

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da
obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NoNA - GARANTIA DA ExEcUçÀo Do coNTRATo

9.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia poÍ uma das modalidades previstas no art. 56 parágrafo
'l.o da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 570 (cinco por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituÍda após
o recebimento definitivo do objeto, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçÕes avençadas
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - constituem obrigaçÔes da CONTRATADA:

prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
atender aos eÁcargos trabàlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
mantei durante toda a execuÇâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;
apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislaçáo em vigor quanto às obrigaçÔes assumidas na

licitaçáo, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

UUU
zcaJÁU
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a)
b)

c)

d)

comerclalsi
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Mêdicina e Segurança do

Trabalho;
f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Têcnica (ART/RRT) ,(.o_!!.Dlq da execução do

contrato, devidamente recolhida e quitada; 
]
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) assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteçáo e conservação dos serviços
executados;

h) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
responsabilidade;

i) permitir e facilitar o livre acesso à fiscâlizagáo e a inspêçâo do local da obra, bem como êm
seus documentos e regrstros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertenÇam seus fiscalizadores a
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a terceiros por ela credenciados ou
designados,

j) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do
trabalhol

k) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas de sinalização:
l) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;
m)constitui obrigaçáo da contratada, quando do término da obra, a aprêsentação do Certificado

de Conclusão de Obras;
n) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civrl geral no valor condizente com

as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviÇos a serem executados.

cr-Áusula oÉcrua pRTMETRA - DA rNExEcuçÃo, REscrsÃo E eENALTDADES

11.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
em lei, bem como as previsÕes contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.

panÁcnafo PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O nâo cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especiÍlcaçÕes, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria Municipal de Educação e

Cultura/Fiscalizaçáo, a presumir a nâo conclusáo da obra e ou serviços, nos prazos
estipulados;

d) O atraso inJustiflcado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria
Municipal de Educaçâo e Cultura;

0 A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da contratada com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusáo, cisáo ou incorporagão,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Educação e Cultura;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a suâ execuçâo;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas no Relatório de Vistoria;
i) A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil da contratada;
.,) A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da eskutura da empresa, que, a

Juízo do Município, prgudique a execução do contrato;
k) A dissoluÇão da sociedade

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 20,
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima, parágrafo
segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no proce
haja conveniência para o Município; \

histrativo, desde que
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisâo amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

pnnÁCnefO QUINTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contretada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão e
pagamento do custo da desmobilizaçâo.

pAnÁOnefO SEXTO - A rescisáo unilateral acaÍÍetatá as seguintes consequências, sem prejuÍzos
das sançÕes previstas neste instrumento:

a) AssunÇão imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
do Município,

b) Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do MunicÍpio e dos valores das
multas e indenizaçÕes a ele devidos;

c) Retenção dos créditos dêcorrentes do contrato, atê o limite dos prejuÍzos causados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigaÇão assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará a contratada à multa
de mora, na foÍma prevista neste item DA INEXECUÇÁO, RESCISÃO E PENALIDADES.

A multa moratória nâo impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as outras penalidades previstas neste item;
A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmentei

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustiÍicado na
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da mediçâo mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não Íaturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resÍduos de parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para
a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisáo do
instrumento;

d) Multa compensatória de 10o/o \dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão
unilateral do contrato e no caso dê recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso de
recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar ou subcontratar
com o Município de Três Baías do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com o Município:
g) As sançÕes previstas nos subitens anteriores poderâo ser aplicadas conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.
i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

i) aa multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DECIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento 
ii'xat7 
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atualizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea "c" da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃo

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece oS direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisáo administrativa prevista no ad.. 77 , da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelâs disposiçôes expressas na Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO OE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos
ou cartas.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - VIGÊNcIA

15,1. O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias (item í 1.2 do edital),
podendo vir a seÍ prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado a partir da
assinatura do conkato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA FIScALIzAçÃo E DA GERÊNCIA

16.1. O gerenciamento e a fiscalizaçâo da execuçáo do objeto do presente contrato caberá à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n" 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gêstora dêste contrato a Sra. ELIZA BORTOLANZA,
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF no 034.861.709-70.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais deste contrato, conÍorme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF n" 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisáo de Contratos e Convênios, CPF no

1 08.348.229-7 0, fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços solicitados,
lndependente do montante contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuaÇão do fiscal titular, o fiscal substituto
automaticamente assumirá a função até o retoÍno do tltular.

16.2. Competirá aos responsávêis pela fiscalizaçâo acompanhar a execuÇão conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificaçÕes do edital.

16.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver t#o e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso náo previsto no edital e tudo o mais que se relacipnê &{gfoÍnecimento licitado,
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que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na contratação.

í6,4. As decisôes que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato dêverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalizaçáo, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicaçôes, esclarecimentos, soluçÕes e comunicaçôes de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

'16.6. A existência e a atuaçâo da fiscalizaçáo em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas pêrante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do MunicÍpio
ou de seus prepostos, devendo, einda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuÍzos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

cLÁusuLA oÉctrul sÉrtntte - cAsos oMtssos

í7.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n." 8.666/93, e dos principios gerais de diíeito.

cr-Áusula oÉctua ortlva - rono

18.'1. Fica elêito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questÕes oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si ê
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os flns de direito, na presença das
testemunha6 abaixo.

l/ Três Barras do Paranâ, 25 de maio de 2022.

testemunha6 abatxo.

ll Três Barras do PaÍanâ,25de maio de/t,
i tl, , ^--arounrciÊó oÉYnÊsbrnnls oo penelÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

cPF0út,gb1 u. lge. J/1-q5

PéLgna7 de 7

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Testemunhas:



ESTADO DO PABANA üü03 53

OBJETO:

PARTES:

FUNDAMENTO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2022.

ffrúwtnrw fiamnpal fu Wts\aww lu ffluruni
cAPrrALoo rnr.rÃo

EXTRATo Do coNTRATo ADMtNtsrRATIvo DE ExEcuÇÃo DE oBRA No 9tt2oz2

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR A AMPLIAÇÁO DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO INFANTIL - CMEI SONHO DE CRIANÇA.

Município de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Lei n'8.666/93 demais alterações e Tomada dê Prêços no 03/2022

R$ 942.480,98 (Novecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais e noventa e
oito centavos).

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo
com o Art.57, ll, Lei no 8.666/93.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Ttês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936i0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E JULGAMENTO âpenso ao processo.

Fica a adjudicâtária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de

05 (cinco) dias. â partir da publicação deste Termo, sob pena de decair'
o düeito a contratação, sem prejuizo às sançôes prcvistâs no ârtigo 8l
da Lei 8.666/93.

Tlês Banas do Paraná/PR, 25 de mâio de 2022.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipâl

Püblicâdo por:
Vanessa Macagnan

Código IdentiÍicador:BEE062AE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO D[ OBRA N" 9712022

OBJOTO: CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PARA RTALIZAT{ A
AMPI IAÇÀO DO CFNTRO MUNICIPAL DT EDUCAÇÀO
INFANTIL - CMEI SONHO DE CRIANÇA,
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA

'\IDAMENTO: Lei n" 8.666/93 demais alterações e Tornada de

\--- ços n' 03/2022
VALOR: RS 942.480,98 (Novecentos e quarerta e dois nril
quatrocentos e oitenta reais e noventâ e oito centavos).
VIGENCIA: O prazo de ügência do contrato é de 12 (dozc) lneses,
podendo ser prorogâdo de acordo com o Art. 57, It, Lei n'8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2022.

Publicado por:
Vanessâ Macagnan

Código Identiíicâdort'l 3E7 C4C9

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ
EXTRATO DO I'TERMO ADITIVO DO CONTRATO

^DMINISTR^TIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERvÍÇOS N'

tlt/2021

Parres: Contratanre: MUNICiPIO DE TRÊS B^RR S DO
PARANÁ/PR
Contratadâ: ADRI^NO DIAS DOS SANTOS
Obieto: A finâlidade do presente Termo Aditivo é promover âllercçio
nas cláüsulâs seguida e quarta do contrato de prestaçào dc serviqos,
tjflrâdo entre ds pârtcs.

rcr atualizado do conlrato: Rs 113.971,20 (cenlo e lrcze mil
\_- r:ccentos e setenta e uln reais e vinte centavos).

Vigôrcia:01/06/2023
Ficaur ratiÍicadas as demais exigências do Contrato.
Dâta da âssiraturâ do Tenno Aditivo: 25105/2022

Pregão Presencial n' 2212021.
Publicado por:

Viviane Rodrigues
Códiqo ldentifi câdor:208004 I B

MUNICÍPIO DE TRÊS SENNIS NO P,{N,{NÁ
EXTRATO DO I" TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
132t2021

Paltcs: ConI,.âLanLe: MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARAN]i/PR
Contratada: CLAUDINEI FARIAS DA SILVA 05451734913
Objeto: A linalidade do preseltc Termo Aditivo é pronover altelaçào
nas cláusulas segunda g quafiâ do contrato dc prestação dc serviços.
tlmrado entrc as partes.
Valor atualizâdo do CoÍrtrato: R$ 83.328,00 (oitenra e tlês mil
trezcDtos e vinte e oito reais).
Vigência: 0l /06/2023
Ficaln ratificadas as demais exigênciâs do Co[tràto.
Data dâ âssiratura do Tenro Aditivo: 25105/2022

üUü 5;14l'rcg:io l'rcsc0ciâl n' 22l202l.

Publicado por':
Viviilúe Rodrigucs

Código Idcntifi câdor:.7 F A72.F94

MUNÍCÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ
EXTRÁTO DO I'TERMO ADITIVO DO CONTRATO

^DMINISTR.{TIVO 
DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS N'

13312021

Partes: CoDtratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO
PARANÁ/PR
Contratadar EDN^LDO TEIXEIR^ DA COSTA 0863251897ó
Ob.jeto: A finalidade do presente Ternlo Aditivo é prornover alteraçào
nâs cláusulàs segundâ e quarta do contrato de pÍestaçâo de serviços,
filnrado enlre as partes.
Vâlor atuâlizado do Contrato: It$ 61.440,00 (sesscuta e unr [ril
qufltrocentos c quârentâ rcâis).
Vigência: 01/06/2023
Ficam râtificadas âs denrais exigências do Conlrato.
Datâ dd âssin{tura do Tcmlo Aditivo: 25105/2022

Pregão Presenciâl n' 2212021.
Publicâdo por:

Viviane Rodrigues
Código ldênlifi câdor:F788E9^B

MUNICíPIO DE TRÊS SNNNIS »O PANIT{Á
EXTR{TO DO I'TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS N"
134t2021

PAÍCS: CONtrâtâNtE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR
Coütratada: IVAN ZANETTE EIRELI
Objcto: A finâlidade do presente TcÍmo Aditivo é pÍomover alteração
nas cláusulas seguDdâ e quartâ do contlato dc prestação de serviços,
Iimüdo entre as paíes.
Valor atualizado do Contrato: R$ 65.664,00 (sessenta e cinco mil
seiscentos e sessenta e quatro rcais).
Vigência;01/06/2023
Ficâm ratit'lcadas as denrâis exigências do Contrâto.
Dâtâ da assinâlurâ do Tcrmo Aditivo: 25105/2022

Pregâo Prescncial n" 2212021.
Publicado pori

Viviâne RodÍigucs
Código ldcntilicâdor:C57(l8Bl7

NTUNICíPIO DE TRÊS EARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO I''tERMO ADITIVO DO CONTRA'I'O

AD\,I INISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N'
135/2021

Panes: Conraranle: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR
Contratada: MATHEUS PELISSER 06937387903
Objeto: A finalidade do presente Termo 

^ditivo 
é protlovcr alterâçào

nas cláusulas segunda e quarta do contrato de prestação de serviços.
fimmdo entre as partes-

Valor ahraliz0do do Contmto: R$ 99.916.80 (novento e novc mil
rovecentos e dczesscis leais c oitenta ccntâvos).
Vigência:01/06/2023
Ficam ratilicadas as demais cxigências do Contrâto.
Data da assinalura do TeÍmo Aditivo: 25105/2022
Prcgão Presenciâl n" 2212021,

Publicado por:
ViviaDe Rodrigues

Código ldentifi cador: 1? lBC9Bl


